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Ver. LUCIMAR RODRIGUES PEREIRA 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
N E S T A. 

   

O Vereador que o presente subscreve, ouvido o Plenário na forma 
regimental, requer de Vossa Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Sr. 

Frederico Marques de Oliveira, DD. Prefeito Municipal, solicitando-lhe todo empenho 

nas providências necessárias e cabíveis, objetivando a imediata manutenção nas 
estradas vicinais do nosso município. 

 
A presente Indicação se justifica na necessidade de garantir aos 

proprietários de veículos que transitam por essas estradas uma maior segurança em 
suas viagens, tendo em vista que as mesmas estão em precárias condições de 
trafegabilidade devido ao período chuvoso, além do que, danificam os automóveis e 
pode ainda provocar acidentes. 

 
Vale ressaltar ainda, que, tal medida irá sem sombra de dúvida melhorar 

em muito a qualidade das viagens do referidos transeuntes. 
   

Considerando a importância do assunto, o subscritor espera dos nobres 
pares a unânime aprovação. 

 
  SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS, 16 DE FEVERIRO DE 2017. 

 
 

 
Ver. TUBERTINO GONZAGA DAMASCENO 
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